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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
	Local e Data: Petrópolis, 26 de Janeiro de 2026

	Órgão: Secretaria de Obras

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas

	Responsável pela Demanda:
Vyrna Jacomo de Abreu Nunes
	Matrícula:
21.795-6

	E-mail: vyrnadeabreu@petropolis.rj.gov.br
	
Telefone: (24) 2233-8149

	1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de sistema de drenagem de águas pluviais na Rua Treze de Maio – Centro – Petrópolis – RJ conforme Lei 14.133/2021

	2. Tipo de Objeto:

( X ) Serviço não continuado
(      ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(      ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(     ) Material de consumo
(     ) Material permanente / equipamento

	
3. Grau de prioridade: ( X ) Alta	(   ) Média	( ) Baixa


	4. [bookmark: _Hlk212711231]Justificativa da necessidade da contratação: 
A contratação do objeto se justifica em razão de o sistema de drenagem existente apresentar danos decorrentes do desgaste natural ao longo do tempo, agravado pela ação das chuvas e variações climáticas, o que tem ocasionado dificuldades no escoamento das águas pluviais e transtorno aos moradores. Nessas condições, especialmente em razão da declividade da via, observa-se o escoamento superficial intenso e desordenado das águas pluviais, com concentração de vazões ao longo do percurso e lançamento inadequado na via principal, provocando danos ao pavimento, carreamento de sedimentos, prejuízos a mobilidade urbana e riscos à segurança de pedestres e veículos.

	5. Dotação orçamentária:
    
   19.01.15.451.1501.2.060 - 3390.39

	6. Prazo de Entrega/ Execução:
   
    90 dias contados da data da Ordem de Início.

	7. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:
Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas
Vyrna Jacomo de Abreu Nunes 

	8. Observações complementares:

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminha-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

___________________________________________________
Vyrna Jacomo de Abreu Nunes 
(Departamento de Projetos, Convênios e Parcerias Público-Privadas)
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